
LEI N° 5.808, DE 21 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal n° 4.762, de 05 de dezembro de
2018,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar
convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Segurança Pública”.

O SENHOR PREFEITO  MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  734/2025,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescentado parágrafo único ao artigo 3º da
Lei Municipal nº 4.762, de 05 de dezembro de 2018, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 3º...

Parágrafo Único. A gratificação tem natureza indenizatória e não será incorporada aos
vencimentos  para  nenhum  efeito,  bem  como  não  será  considerada  para  cálculo  de
quaisquer vantagens pecuniárias e sobre ela não incidirão os descontos previdenciários e
os demais descontos decorrentes da natureza da verba e seu pagamento é incompatível com
a percepção de outras vantagens de mesma natureza.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 21 de maio de 2025.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7236-9061-6FA2-BEBA.
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